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Dispõe sobre a proibição da ilistribuição ou
venda de sacolas plásticas e disciplina a
distribuição e venda de sacolas

biodegrável ou bicompostável a
consumidores em todos os
estabelecimentos comerciais do Distrito
Federale dá outras providências.
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Art. lo Fica proibida a distribuição gratuita ou venda de sacolas plásticas,
confeccionadas à base de polietileno, propileno, polipropileno ou matérias-primas

equivalentes, para o acondicionamento e transporte de mercadorias adquiridas em
estabelecimentos comerciais do Distrito Federal.

/=:a/zíynaÁo Z/nÂ:o. Os estabelecimentos comerciais devem estimular o uso de

sacolas reutilizáveis, assim consideradas aquelas que sejam confeccionadas com

material resistente e que suportem o acondicionamento e transporte de produtos e
mercadorias em geral.

Art. 2o Será permitida a distribuição ou a venda de sacolas do tipo
biodegradável ou biocompostável.

/:2/iáynaáo Zil,7Ã:o. Para os fins desta Lei, entende-se por sacolas do tipo
biodegradável e biocompostável aquelas não oriundas de polímeros sintéticos

fabricados à base de petróleo, elaborados a partir de matérias orgânicas como fibras

naturais celulósicas, amidos de milho e mandioca, bagaço de cana, óleo de mamona.

cana-de-açúcar, beterraba, ácido lático, milho e proteína de soja e outras fibras e
materiais orgânicos

Art. 3o O disposto nos ans. lo e 2o desta lei deverá ser implementado no prazo
máximo de doze meses.

Art. 4o O disposto nessa Lei não se aplica:

1. às embalagens originais das mercadorias;

11. às embalagens de produtos alimentícios vendidos a granel; e
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111. às embalagens de produtos alimentícios que vertam água.

Art. 5o O descumprimento das disposições contidas nesta Lei sujeitará o
infrator às penalidades previstas na Lei Federal Ro 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 6o Fica revogada a Lei no 4.765, de 22 de fevereiro de 2012

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Setor l3FQtCiCOlo Legislativo
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A presente proposição tem como objetivo contribuir para a proteção do meio
ambiente no Distrito Federal, por meio da proibição da distribuição e venda de sacolas

plásticas por estabelecimentos comerciais. Bem como estimular a população do Distrito

Federal ao hábito de utilizar sacolas retornáveis, bolsas, mochilas ou qualquer outro
meio de transporte de suas compras, reduzindo assim a geração de resíduos de fontes
plásticas.

Na natureza as sacolas plásticas demoram pelo menos 300 anos para sumir, em

todo o mundo são produzidos 500 bilhões de unidades a cada ano, o equivalente a 1,4
bilhão por dia ou a l milhão por minuto. No Brasil, cerca de l bilhão de sacolas são

distribuídas nos supermercados mensalmente - o que dá em média 66 sacolas por
brasileiro ao mês.

No Distrito Federal, assim como em várias outras capitais brasileiras, estamos

acostumados a receber sacolas plásticas fornecidas pelos supermercados, mas a
população precisa de conscientizar quanto à finalidade e descarte dessas sacolas.

Muitos reutilizam as sacolas plásticas para as lixeiras de suas casas ou para transportar

objetos no dia-a-dia. Mesmo assim, muitas sacolas acabam nos rios, lagos e córregos,

e por fim acabam chegando aos mares afetando a vida marinha e gerando graves
impactos ambientais aos ecossistemas. Para além desses impactos as sacolas plásticas

também são causas de entupimento da passagem de água em bueiros e córregos,
contribuindo para as inundações e retenção de mais lixo, e, quando incinerado, libera
toxinas perigosas para a saúde.

No Brasil, as sacolas e sacos plásticos ainda são muito usadas para carregar as

nossas compras e são muito baratas para o comerciante, gerando um hábito péssimo

na nossa sociedade. Em São Paulo, a Lei Municipal de proibição das sacolinhas

15.374/2011 foi pensada em 2011, e regulamentada em 2015. A distribuição gratuita
ou venda de sacolas plásticas brancas não biodegradáveis em estabelecimentos

comerciais foi proibida para estimular os paulistas a usarem sempre a sua própria
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sacolinha e repensarem o uso das descartáveis. Os supermercados são proibidos de

vender, inclusive, sacolas com a marca da loja: só podendo vender as sacolinhas

biodegradáveis sem o logo da empresa, evitando que o consumidor faça propaganda

e pague por ela.
Em São Paulo, as sacolinhas sem marca custam a partir de R$ 0,08 a unidade

Em 2016 a Associação Paulista de Supermercados relatou que houve uma redução de

70% nas embalagens plásticas da cidade. Vale ressalvar que a demora para

regulamentação da referida Lei em São Paulo se deu devido a uma ação direta de
inconstitucionalidade - ADI, proposta pelo Sindicato da Indústria de Material Plástico

do Estado de São Paulo. O Desembargador Luiz Pantaleão deferiu liminar suspendendo

a eficácia da Lei. No entanto, o órgão especial do TJ/SP considerou improcedente a

ação movida pelo sindicato e cassou a limitar, confirmando, assim, a
constitucionalidade da Lei.

Já no Rio de Janeiro, desde 2009, a lei 5.502/2009 determinou aos comerciantes

do Estado a oferta de alternativas às sacolinhas descartáveis. Determinou-se que o

estabelecimento deveria garantir ao consumidor um desconto de R$ 0,03 a cada cinco

itens comprados sem o uso da sacolinha.

No segundo semestre de 2017, o deputado Carlos Minc sugeriu a alteração da

lei para proibir a distribuição das sacolinhas na capital carioca, o que foi aprovado pela

Lei 8.006/2018. Nesse sentido, é fácil perceber que ainda temos um longo caminho a

percorrer, já que as sacolas plásticas ainda não são proibidas no Brasil.
E experiência estrangeira é mais profícua. Bangladesh foi o primeiro país em

que a proibição das sacolas plásticas foi determinada, há 16 anos. A medida de proibir

sua fabricação e distribuição foi tomada depois que duas inundações muito violentas

aconteceram em 1988 e 1998, dizimando 2,b (dois terços) da população do país,
verificando-se que as sacolas plásticas foram as culpadas da tragédia pelo entupimento

dos bueiros. A capital Dacca descartava até então uma média de 9,3 milhões de sacos

plásticos todos os dias. Hoje a região é uma referência na produção de ecoóags pelo
mundo.

O Quênia possui uma das legislações mais radicais do mundo quando o assunto

é a sacola plástica. A sua legislação foi aprovada em agosto de 2017. A produção, o

uso e a comercialização das sacolas é motivo de prisão ou aplicação de multa de até

40 mil dólares. Em Nairóbi, a capital queniana, foram registradas até 20 sacolas no

estomago de uma única vaca da região. Setor Protocolo Legislativo
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Desde 2003 os estabelecimentos comerciais da Africa do Sul não podem

distribuir qualquer sacola plástica e os donos de estabelecimentos que descumprirem

a determinação podem ser presos.
Em Ruanda, é proibido o uso qualquer tipo de saco plástico desde 2008, em

razão alta poluição gerada por eles tanto nas ruas das cidades quanto nos rios,

prejudicando a atividade agrícola da região. Segundo a Revista Exame, Ruanda é,

atualmente. um dos países mais limpos do continente.

Na Mauritânia, no noroeste da África, a comercialização das sacolas plásticas foi

proibida há 5 anos atrás. Em 2012 foi registrado que 70% das mortes de animais,
como bois e ovelhas, decorreram da ingestão de plástico. A proibição teve por

justificativa a preservação dos animais.
Na Índia. algumas cidades estabeleceram a proibição de distribuir ou

comercializar sacolinhas plásticas desde 2010. Como a Mauritânia, a índia assim
determinou em razão da alta incidência de ingestão dos plásticos pelos animais,
especialmente pelas vacas, sagrados na região.

Na China, também no continente asiático, foram banidas as sacolas em 2008.

Em 2012, relatórios do governo revelaram que a decisão gerou uma economia de 4,8

milhões de toneladas de petróleo durante os quatro anos de proibição e a não

produção de 800 mil toneladas de plástico.
Na ltália. existem várias iniciativas governamentais para proibição das sacolas

plásticas. O país foi o primeiro do continente europeu a banir, a partir de 2011. Com
efeito, era o maior consumidor das sacolas: 20 bilhões por ano Desde então, apenas
sacolas biodegradáveis podem ser usadas em território italiano.

A França é o mais icõnico dos países europeus, já que recentemente decidiu

banir, além das sacolas, os talheres, pratos e copos descartáveis, com a retirada de

sua circulação até o prazo máximo do ano de 2020. Desde 2016 não podem circular
sacolas nos estabelecimentos franceses.

Quanto ao continente americano, são diversos os exemplos. Desde 2008, as
sacolas são proibidas na Província de Buenos Abres e desde 2010 na Cidade do México,

local em que a multa pelo descumprimento da determinação pode chegar até o valor

de 90 mil dólares. A cidade mais verde dos EUA foi a primeira do continente a adotar

a medida: São Francisco em 2007, permitindo o uso de sacolas de papel reciclado ou

as biodegradáveis. A estimativa na época era de que a cidade reduziria o consumo de

3 mil litros de petróleo por ano Setor Protocolo Legislativo
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No segundo semestre de 2017, na Assembleia da Organização das Nações
Unidas em Nairóbi, Omã, Chile e Sri Lanka se comprometeram na proibição dos
plásticos de uso único até janeiro de 2018. O compromisso também envolve o
engajamento na reciclagem e em metas para diminuir a poluição nos mares e rios até

2030. Os países aderiram à campanha da ONU Meio Ambiente #MaresLimpos.

Pelo exposto e pela importância da matéria supracitada, esperamos contar com

o apoio dos parlamentares para aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em de de 2019

Deputado LEANDRO GRASS
Rede Sustentabilidade

$etor Protocolo Legislativo
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LEI NO 4.765, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2012
(Autoria do Projeto: Deputado Cristiano Araújo)

Dispõe sobre a substituição de
embalagens do tipo sacola plástica e
sacos plásticos para o acondicionamento
de~.lixo no Distrito Federal e dá outras
providências.

O .VICE-GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL NO EXERCÍCIO'DO CARGO
DE GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo A substituição de embalagens do tipo sacola plástica e sacos
plásticos para o acondicionamento de lixo. no Distrito Federal ocorrerá conforme as
disposições contidas nesta Lei, respeitando o disposto na legislação acerca de
resíduos sólidos em vigor. ' *

Art. 2o Para efeitos desta Lei, devem ser observados os seguintes conceitos

1 - sacola plástica e saco plástico: os confeccionados à base de polietileno,
propileno, polipropileno ou matérias-primas equivalentes;

11 - material reciclado: aquele decorrente de processo de transformação dos
resíduos sólidos que envolva a alteração de suas. propriedades físicas, físico-químicas
ou biológicas.

$ 1o Para efeitos desta Lei, entendem-se por sacolas e sacos de lixo
reciclados aqueles que ;sejam confeccionados. a partir.da reciclagem de. resíduos
plásticos.

$ 2o Para efeitos desta Lei, excetuam-se da substituição proposta
embalagens originais das mercadorias.

as

Art. 3o A onerosidade ou não da distribuição e da disponibilização das
sacolas recicladas ou reutilizáveis'para o consumidor final ficará a critério de cada
estabelecimer)to comercial ou industrial, sendo essa iniciativa um diferencial de
mercado e concorrência.

Art. 4o A substituição das embalagens de que trata esta Lei se dará no
prazo de um ano, período em que os estabelecimentos comerciais e industriais e a
administração pública direta e indireta deverão tomar medidas para adaptação.

Art. 5o. As comissões de licitação dos entes da administração pública
deverão fazer constar em deus editais para aquisição de sacos para
acondicionamento de lixo a especificação contida nesta Lei.

Art. 6o Transcorrido o prazo estabelecido para adequação ao disposto nesta
Lei, osX:estabelecimentos comerciais e industriais e as entidades e órgãos da
administração pública direta e indireta que deixarem de cumprir as metas ficarão
sujeitos às seguintes penalidades':

Setor Protocolo Leais\atino
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1 - advertência e notificação para regularização no prazo de trinta dias não
prorrogavels;

11,- em caso de descumprimento da advertência no prazo estipulado no
inciso 1, será aplicada multa no valor de R$1.000,00 (um mil reais) e serão
apreendidos os sacos e sacolas em desacordo com o disposto nesta,Lei;

111 - em caso de reincidência, a multa referida no inciso 11, será aplicada em
dobro, sem prejuízo da apreensão;

IV:-- no decorrer de um ano, caso ocorra a hipótese prevista no inciso 111, o
infrator estará sujeito à pena de interdição, sem prejuko'.da aplicação da multa
pertinente e da apreensão referida no inciso ll.

Pa/;áynaáo (;nüo. O Poder Executivo encaminhará os materiais apreendidos
para usinas de reciclagem próprias ou terceirizadas. -

Ai't. 7o.O Poder Executivo regulamentará esta. Lei no prazo de noventa dias

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei no 4.218,
de 8 de outubro de 2008.

Brasília. 22 de fevereiro de 2012
124o da República e 52o de Brasília

TADEU FILIPPELLI

Este texto não substitui o publicado no Z)/lár7b 0/7k:zb/ do Z)8//#o nedena4 de 24/2/2012
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos .Jurídicos

LH N: 9:6W,

Dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao. meio ambiente. e dá
outras providências.

Me11saaem de veto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte

CAPÍTULOI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. I' .(VETADO)

Art. 2o Quem, de. qualquer forma. concorre pam a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a
estes cominadas, na medida da sua culbabílidade, beh como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de
órgão técnico, o auditor, ,o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica,qbe, sabendo.da conduta criminosa
de outrem, deixar de impedir a Éua prática. quando podia agi.r para evita-la. .

i gi:Ê$gll IEHglB3BEllF.u':!uK=tâ:m=u n :Ú .'='in:

autórasPÊlagrafo ipns do A responsabilidade das .pessoas jurídicas não exclui a das IPessoas físicas, autoras, OQ

Art. 4o Poderá ser.-desconsiderada a pessoa jurídica sempre
ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.

que sua personalidade for obstáculo ao

Art. 5' .(VETADO)

CAPÍTULO 1 1

DAAPLICAÇÃODAPENA

Art. 6' Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará

olmei gambiede ;do fato, tendo em vista os motivos da infração o suas conseqüências pai:a a saúde pública .e

11 - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental

111 ;. a situação económica do infrator, no caso de multa

Art. 7o As penas restritivas de direitos são autónomas e substituem as privativas de liberdade quando

1 - tratar-se de crime culposo ou for aplicada. a pena privativa de liberdade inferior a quatro anos;

11 - a culpabilidade os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado. bem como os.motivos e

crime íiçiülõ uu. cume lnalcarem que a suDstltutçâo seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do

iva de liberdade substituída restritivas de direitos.a. que se refere este artigo terão a mesma duração .da pena

Art. 8o As penas restritivas de direito são

1 - prestação de serviços à comunidade;
$etor Protocolo Legislativo
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11 - interdição temporária de direitos;

111 - suspensão parcial ou total de atividadesl

IV - prestação pecuníárial

V L recolhimento domiciliar.

Art. 9' A prestação de serviços à comunidade consiste .na atribuição ao condenado de tarefas gratuitas junto a
parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, no caso de dano da coisa particular. públicaõou tombada. na
restauração desta,se possível.

.. Art: 10. As. penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado contratar. com o Poder
t'uoi co ae receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, bed como de participar de licitações, pelo prazo
de cincoanos,. no caso de crimes dolosos. e de três anos, no de crimes culposos~

ais. } ~ A suspensão de atividades será aplicada quando estaÊlnão estivenm obedecendo às prescrições

dH31R89E llggi%B ÜU liü:: ãE$198
;müMH'zHXMI mun @h H.ni!;
sentença condenatória.

AÚ. 14. São circunstâncias que atenuam a pena:

l ='baixo grau de instrução ou escolaridade do agentes

degradação arüb ental causada; atou manifestado pela espontânea reparação do dano,. ou limitação significativa da

lll -:comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambientall

IV : colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental.

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não. constituem ou qualificam o crime:

1 - reincidência nos crimes de natureza ambiental;

11 - ter o agente cometido a inõação:

a) para'obter vantagem pecuniária;

b) coagindo outrem para a execução material da.infração;

c) afetando ou expondo a perigo,'de maneira.grave, a saúde 'pú

d) concorrendo'para danes à propriedade alheia;

e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder Público, a regime especialnn llqrl'

f) ating.indo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;

g) em período de, defeso à fauna;

h) em domingos ou feriados;

i) à noite;

j) em épocas de seca ou inundações;

1) no interior do espaço territorial especialmente protegido;

L9605
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da pena pode ser aplicada nos casos de
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or
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m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais;

n) mediante fraude ou abuso de confiança;

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental;

+i) no. nteresse de pessoa jurídica mantida. total ou parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada porincentivosfiscai$;

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades competentes;

r) facilitada por ttincionário público no exercício de suas funções.

Art..16. Nos. crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional
condenação a pena privativa de liberdade não superior a três anos.

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o $ 'p' a" -ü 7n da r'Á'J:gQ..E9Dâ! será feita mediante laudo
de reparação.do dano ambiental, e as condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a orotenãn anmeio ambiente.

.. .,..;t.2:.,â=ã=e;Eli:2:Ê,à:%2'1=R,:!glÊ H13g.::'2..r.E==ZZl:!H.il:g:.:E:ãgllT'';
Art 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível; fixará o montante do nre

causado para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa.

penal, instaurando-se o contraditório. duzida no injuórito civil ou. no juízo cível poderá ser àprovéitada no processo

Art. 20: A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor mínimo para repamêão dos danos
causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente.- - ,

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá efetuar-se meio \ral
llxaao nos termos do capuz: sem prejuízo da liquidação para apuraçãó do dano efetivamente sofrido. ' '''- '

disposto no art. 3a, sãccs aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas. de acorda com .o

1 .- multa;

11 - restritivas de direitos;

111 - prestação de serviços à comunidade.

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são:

1 - suspensão parcial óu total de atividades;

ll :linterdição temporária de estabelecimento, obra ou atividadel

111 - proibição de contratar com o Poder Público, bém como dele obter subsídios. subvenções ou doações.

clama suspensão de atividades será apocadaiquando estas não.estiverem obedecendo às disposições legais

:: . $ 2' A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver funcionando sem a devida
auionzaçao, ou em Qesacordo com a concedida, ou com violação de disposição legal 'QU regulamentar. . 'l ' \

exceder o prazo c e dez anosntratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvenções ou doações 'não poderá'

Art. 23. Aprestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em:

1 - custeio de programas e de projetos ambientais;

11 - execução.de obras de recuperação de áreas degrad

www.planalto.gov.br/cciviL03/LEIS/L9605.htm
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111 - manutenção de espaços públicosl

L9605

IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas

Art. 24. A pessoa.jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fih de permitir. facilitar ou ocultar
a prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua liquidação forçada, seu património será considerado
instrumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional.

CAPÍTULO l l l

DA APREENSÃO DÓ PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO

ADMINISTRATl\n. OU DE CRIME

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivosautos

$ 1g Ós animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sendo tal medida inviável ou não
recomendável por questões sanitárias. entregues a jardins zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, , para
guarda e cuidados sob a responsabilidade de técnicos habilitados. .(Bedaçãe..dada.izela..l:sLn1;13:952 . ''

$ 2g Até que os animais sejam entregues às' instituições mencionadas no $ 1g deste artigo, o órgão autuante
zelará para.que eles sejam mantidos em condições adequadas de acondicionamento e transporte que garantam o seu
bem-estar físico. (RedaçãQ..dada.pela..!:ei..n!.i1.3:952,.de.2Q]4) ' :' ; ' .'

$3' Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a instituições científicas.
hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. .(BenLlmera!!dQ..de.$Z.pala.$31izela..L:el.n!.!3:952 : --'

$ 4' Os.produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a instituições científicas
culturais ou educacionais. .(BenumerandQ..da.$31paa.$e.peia..L:e]..n!.13:gs2,.de..2Q]4)

$ 5o Os instrumentos utilizados na prática da infraçãó serão vendidos, garantida a sua descaracterização por
meio da reciclagem. .. .(Ben!!mSEa!!de..dg.$41paa.$51pelê..Lsi..n!.13:Q52,.de..29]4). ' '

CAPÍTULOIV Setor Protocolo Legislativ%

ÕA AÇÁO E DO PROCESSO PENAL
Folha bl'

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei. a ação penal é pública incondicionada

Parágrafo único. .(VETADO).

. Arl\27; Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação imediata de pena restritiva
de direitos ou multa, prevista.no aB,.26..da..LeLn1.9:Q99, ente poderá s9r formulada
desde que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de que trata o art. 74 da mesma lei salvo em coso
de comprovada impossibilidade.

Art. 28. As disposições do ad.89da Lei n' 9.099. de 26 de setembro de l
potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes modificações:

g5, aplicam-se aos crimes de menor

1 - a declaração de extinção.de punibilidade, de que trata o $ 5' do artigo referido no capuz, dependerá de laudo
de constatação de reparação do dado ambiental. ressalvada a impossibilidade prevista no incisa l do $ 1'do mesmo

...ll - nã hipótese dê o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a reparação, o prazo de suspensão
do processo será prorrogado, até o período máximo previsto no artigo referido no. capot, acrescido de mais um ano

ov.b S/L9605.htm
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com suspensão do prazo da prescrição;

lll -.no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos 11, 111 e IV do $ 1' do artigo
mencionado no capufl

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de constatação de reparação do
dano ambiental, podendo. conforme seu resultado, ser novamente prorrogado o período de suspensão. até o máximo
previsto no incisa 1} deste artigo, observado o disposto no inciso 1111

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de punibilidade dependerá de laudo de
constatação que comprove ter o acusado tomado as providências necessárias à reparação integral do dano

CAPÍTULOV

DOS CRIMESCONTRAO MEIOAMBIENTE

Seçãol

Dos Crimes contra a Fauna

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar. utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória
sem a devida permissão.*licença óu autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.

$ 1o Incorre nas mesmas penas:

1 - quem impede a procriação da fauna, sem licença. autorização ou em desacordo com a obtida;

'' ll - quem, modifica. :danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;

lll ;..quem vende.. expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito. utiliza ou transporta
ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória.. bem como produtos e objetos'dela
oriundos!. provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida i)ermissão, licença ou .autorização da
autoridade competente.

$ 2o No caso de guarda :doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinção, pode o juiz
considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.

$ 3' São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, migratórias e quaisquer
outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites' do
território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras.

$ 4' A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:

1 - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local da infração;

11 - em período proibido à caça;

111 - durante a noite; Setor Protocolo Legislativo
.Íll::...:N'3EÍ2.

IV - com abuso de licença;

V - em unidade de conservação;

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em massa.

$ 5' A pena é aumentada até o triplo, ge o crime decorre do exercício de caça profissional

$ 6o As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem a autorização da autoridade
ambiental competente:

Pena - reclusão, de um a três anos. e Multa

\
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Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida por
autoridade competente:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 32. Praticar ato de abuso; maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres. domésticos ou domesticados
nativos ou exóticos:

Pena - detenção, dç três meses a um ano, e multa.

$ 1' Incorre nas mesmas penas quem realiza experiênci
didáticos ou científicos, quando existirem recursos altemativos.

$ 2' A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.

Art. .33.. Provocar. pela.emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o perecimento de espécimes da
fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras:

Pena.-.detenção, de um a três anos. ou multa, ou ambas cumulativamente

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:

1 - quem causa degradação em 'viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de domínio público;

11 : quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, permissão ou autorização
da autoridade competente;

111 - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre ban.cos de moluscos ou corais.
devidamente demarcados em carta náutica.

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditadas por órgão competente:.

Pena , detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: -

l -.pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferioresaos permitidos;

11 - pesca. quantidades superiores às permitidas. ou mediante a utilização de aparelhos. petrechos: :técnica
métodos não permitidos;

111 - transporta, com
proibidas.

Art}35. Pescar mediante a utilização de:

1 - explosivos ou substâncias que. em contato com a água, produzam efeito semelhante;

11 - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente:

Pena - reclusão deum ano a cinco anos.

Art. 36. Para os efeitos desta Lei.. considera-se pesca todo ato tendente a retirar, extrair, coletar, apanhar,
apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos. moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou
não de aproveitamento económico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, CQnstantes nás listas oficiais da
fauna e daflora.

Art.. 37«Não é crime o abate de animal, quando realizado:" €1 etor Protocolo Leg slaüvo

1 - em estado de necessidade. para saciar a fome do agente ou de sua família;

11 - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora de animais. desde que legal
e expressamente autorizado pela autoridade competentes

iil-.(VEXAOO).

. IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente.

11/0

a dolorosa ou cruel em animal

s:'e

ercializa, beneficia ou Industrializarci eTI S espécimes provenientes da coleta, apanha e pescan

7

k

vivo, ainda que para fins

\
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Seçãoll

Dos Crimes contra a Flora

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo que em formação
utiliza-la com infringência das normas,de proteção:

ou

Pena - detenção, de um a .três anos? ou multa, ou ambas as penas cumulativamente

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária,. em estágio
regeneração, do Bioma Mata Atlântica; ou utiliza-la com infringência das normas de proteção
]1:42B, de 2006):

avançado ou médio de
.(1llçluídQ oela Lei n'

Pena - detenção, de l (um) a 3 (três) anos
n' 11.428,de 2006):

ou multa. ou ambas as penas cumulativamente. .(!nçbído oela Lei

Parágrafo único.
2Q®):

Se o .crime for culposo,.a pena será reduzida à metade. .(Incluído pela;Lei nq ll .428,..dg

Ad. 39.

competente:
Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem pemiissão da autoridade

Pena : detenção, dê um a três anos. ou multa, ou ambas as penas cumulativamente

Art. 40. Causar dano direto: ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que trata o ad: 27 do

Pena .- reclusão, de um a cinco anos. f

$'1e E.ntende:se por Unidades de Conservação de. Proteção Integral as Estações Ecológicas. as Reservas
Biológicas. os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre. - }. . (Bedaçãe..dada.pela
Le!:n1.9:9$5,.de.29Qg),. '':-.. ,,:.= )' ..., :, ''..' .:i;

$ 2g A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de Consewação
de Proteção Integral será considerada circunstância agravante para a fixação da pena... ' .(BsdaçãQ..dada.pela..L:el..n:
9.985:de 2000}

$ 3o Se o crime for culposo; a pena será reduzida à metade.
Setàr Protocolo Legislativo
Pt :'.N'3qa. /aOXS''

Folha fxJ'..Ih..zá#' ].Art. 40-A. rVETADO) (Incluído pela:Lei n' 9.985.. e 200.0).

$ 1g Entendo-se por Unidades de Consewação de Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, as Áreas
de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas. as Reservas de Fauna. as
Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Património Natural. .(!nçl11ída.pela..L:el..n!
9.985.de 2000\

$ 29 A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de Conservação
de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante para a fixação da pena. .(!nslulde.pela..Le!.n1.9:985.
e

$ 3g Se o crime for culposo,'a pena será reduzida à metade. .(!DçltlídQ.Dela Lei n' 9.985,:de..2QQQ)

Art. 41 . Provocar incêndio em mata ou floresta

Pena - reclusão, dé dois a quatro anos, e multa

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a penaé de detenção de seis meses a um ano, e multa
www nlannltn nnv hr/cnivil Flc:/l aRaR h+m
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- Art. 42. Fabricar, vender. transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas florestas e demais
formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquertipo deassentamentohumano: , ' '''" ' "-'---'

Pena - detençãode um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente

Art. 43. .(VETADO).

Art. 44 Extrair de florestas de domínio. público ou consideradas de preservação permanente. sem prévia
autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais:

Pena.- detenção. de seis meses a um .ano, e multa.

Art. 45. Coçar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada pór .ato do Poder Público, para fins
lnausulals. energéticos ou para qualquer outra exploração, económica ou não. em desacordo com as determinaçõeslegais:

L9605

Pena - reclusão, :de um a dois anê)s, e multa.

Art. 46. Receber ou adquirir. para fins comercia
..- ..:- -... J. . - igir a exibição.de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente. e sem munir-seorigemvegetal, sem ex ""' r''','"- --v-v-'--a vu ---uuo"'a-o, --iauulia, ieluiti, carvão e outros proautos ae
da via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

:u8311ãBl:EgH3ã$1Ê$ã : !w«â;xà':«m=.s=E.gT:B=
Art.47..(VETADO).

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação:

Pena - detenção, de seis meses a um anÓ, e multa.

Ad. 49 Destruir. danificar, lesar ou maltratar,. por qualquer modo ou meio, plantas de ornamentacão de
logradouros públicos ou em propriedade privada alheia:

Pena \detenção, de três meses a uM ano, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses. ou multa.

Art; 50. Destruir ou danificar' florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de dunas: . Drotetora de
mangues. objeto de especial preservação:

Pena - detenção, de três meses a um ano. e multa.

Art., 50-A: De8matar, explorar. economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa, em toros de domínio
puollco ou devolutas, sem autorização do órgão competente: .(!!!çlUídailela..bela!.11:2ê4,.de..2996) - . . . . '' '' " "'

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4(quatro) anos e multa. .(!nCUída.Pela..Lel..n!.i11:2ê4,.d9..29Q6)

$ 1g Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência. imediata pessoal do amante ou do sua
família. .(!!!g!!lida.pela..LeLn!.11:2B4,.de..2QQ6). . . ''' ''''" - -''--'- -

de hectare. Se a.(!DGjyjdQ.1291g..L9i..D!. r a 1 .000 ha (mil hectares), a pena será aumentada de 'l (um) .ano por milhar

Art. 51 . Comercializar motossêrra ou utiliza-la em florestas e nas demais formas'de \fenetaokó nQ- ii:,... ' ,i. .

registro da autoridade competente: i ' ' ' '' '''''''' ''-'---' -- '-uv'uwv, au--(."''e--y' uu

Setor Protocolo Legislativo
Pena.- detenção, de três meses a um ano, e Multa. fZ NO..31112. . ' /..2al9..

Ar}. 52. Penetraríem Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou instrtihçÉHê)s
para exploração de produtos ou subprodutos florestais, sem licença da autoridade competente:

Pena -'detenção, de seis meses a um ano. e multa.

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um terço se:
www.planalto.gov.br/ccivi1.03/LEIS/L9605.htú
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1 - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a modificação do regime climático;

11 - o crime é cometido:

a) no período de queda das sementes;

b) no período de formação de vegetações;

c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra somente no local da inftaçãol

d) em época de seca ou inundaçãol

e) durante a noite, em domingo ou feriado

Seção lll

Da Poluição e .outros Crimes Ambientais

Art..54. .Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que'resultem ou possam resultar em danos à
saúde humanas ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora: . )

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa

$ 1' Se o crime é culposo:.

Pena - detenção, de sois meses a um ano, e multa.

$ 2' Se o crime:

1 - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação'humanas

ll'-. causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda 'que momentânea. dos habitantes das áreas
afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da populaçãol

111 - causar poluição hídrica que tome necessária a interrupção do abastecimento público de água de uma
comunídadel

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;

V = ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos ou substâncias oleosas
em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.

$ 3o Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior:quem deixar de adotar, quando assim o,exigir a
autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível.

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão
concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: '

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo ún co..Nas.mesmas penas incorre- quem deixa de recuperar a área pesquisada ou explorada. nos
termos da autorização, permissão, licença, concessão ou determinação do órgão competente.

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar,
guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio
ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas .em leis ou nos seus regulamentos:

Penal reclusão, de um a quatro anos, e multa

Selar P.rotocolo. Legislativoatir
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$ 1g Nas mesmas penas incorre quem: (Bedaçãe..dada.Pela Lei n' 12.30s..de..2Qilg).
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1 - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os util
ou de segurança; .(!11c!!!ídQ.i2ela..Le]..n!.]2:3Q5,.de.2Qilg).

11 - manipula, acondiciona, armazena, roleta, transporta, reutiliza. recicla ou dá destinação. final a resíduos
perigosos de fomia diversa da estabelecida em lei ou regulamento. .(!nÊ]tiHe.pela..!:sLn=.]2:3Qã...de..29ilg).

$ 2' Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto a um terço.

$ 3' Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa

Art. 57. .(VE'rA12Q).

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas:

1 - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio ambiente em geral;

11 - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem;

111 - até o dobro, se resultar a morte de outrem.

! Parágrafo único: As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do fato não resultar crime
mais grave.

Art.59..(VETADO)

Art. 60. Construir. reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional
estaoelecimentos, obras ou sewiços potencialmente poluidores. sem licença ou autorização dos órgãos ambientais
competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes:

Pena - detenção,,de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

ou aos ecossistemas doença ou praga ou espécies que possam causar:dano à agricultura, à pecuária: à fauna. -à.

Pena - reclusão, de um a auatro anos. e tnulta. Sgjor Protocolo Legislativo
.Slé:...r].13y.2...:/.29D
Folha. t']']] .áM

íza em desacordo com as nomias ambientaisr

r

Seção IV

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Património Cultural

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:

1 - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;

ministrat vo ou dec são judicialseu' biblioteca, pinacoteca, instalação dentífica ou .similar protegido por. lei. ato

Pena' reclusão. de um a três,anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de sóis meses a um ano de detenção, sem prejuízo da multa.

,..«ÜSiKKgiSI F gE s:iixzunx :'ui=concedida:

Pena 1- reclusão, de um a três anos. e multa.

!iíÉM93RE liHl:$HBÜIBBRIB.=w:mÚ m:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa

a quatro anos. e multa.
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Art. 65. Pichar ou. por outro meio conspurcar edificação ou monumento urbano:
12.408,de 2011)

(B9dêçãQdaçJq pela l::eLP

Pena - detenção, de 3 (três) meses a l (um) ano, e multa. (RedaçãQ..dada. pela Let !r 1 2:4QB,.de.2QU.).

histórico lo .:e o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seuvalór artístico, arqueológico ou
' "av- -'", a wiia e uu o \seisJ meses a l tumJ ano ae aeiençao e muita. .(!8enUmenae..da.paégrafe..!inlsupela..!81..n:

S 2o Não constitui crime a prática de grafite realizada com o objetivo de valorizar o pgtrimõnio público ou privado
mediante manifestação artística, desde que consentida pelo proprietário e, quando couber. pelo locatário ou arrendatário
do bem privado e; no caso de bem público, com a autorização do órgão competente e a obsewância das posturas
municipais e das normas editadas pelos órgãos govemamentais responsáveis pela preservação e conservação do
património histórico e artístico nacional. .(!nd]]íde.r2e]a..LeLn:.]2:4Qê,.de..2Q]])

SeçãoV

Dos Crimes contra a Administração Ambiental

J- Art 66. Fazer o. funcionário público afirmação falsa óu enganosa, omitir a verdade, sonegar iJiformações ou
dados técnico-científicos em procedimentos de autorização ou de licenciamento ambiental: .: ''' "\:' -''

Pena - reclusão, de um a três anos. 'e multa

Art: 67. Conceder o: funcionário público licença, autorização ou permissão em desacordo com as normas
ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja;realização dependede ato autorizativo do Poder Público:

Pena - detenção, deum a três anos,- e multa

Parágrafo único. Se o crime é culposo. a pena é de três meses a um ano de detenção, sem prejuízo da multa

.. AR: 68 Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante
interesseambiental:' J . \ c .,- -': :a''

Pena - detenção, de um a três anos. e multa

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem prejuízo da multa

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de questões ambientais

Pena - detenção. de uM â três anos. e multa

: :An. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão .florestal ou':qualquer outro procedimento
admin straüvo, estudo laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, indusive por omissãcu

Pena - reclusão. de 3 (três) a 6 (seis) anos. e multa. .(!nc114ída.nela L:eLn' ll .284,.da.2Q96)

S lg Se o crime é culposo: .(!rlQltilda..de.2Q®)
Pena - detenção, de .l (um) a 3 (três) anos. .(!nçlLlída. PelalH n111 :2$4,.de.2QQ6)

S. 2Q A. pena é aumentada do~.1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao meio ambiente
decorrência do uso da infomlação falsa, incompleta ou enganosa;' : .(!nçluíde.neta..Let..n!.!t:2ê4«.de..2999f

em

, CAPÍTULO VI Setof Protocolo Legislativo

DAiNPnAÇÁOAOMINisTRATivK '

gozo, promoçaidera'se infraçao administrativa ambiental toda ação ou .omissão que viole as regras jurídicas de

S I' São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo os
hncionáríos de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. designados para
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as atiüidades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.

$ 2' ~ Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às autoridades
relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de polícia.

$ 3o A autoridade ambiental que tiver conhecimento dê infração ambiental é obrigada
apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade.

$ 4' As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado
defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.

Art. 71. O processo. administrativo para apuração de infri
máximos:

1 - vinte dias para o inftator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração, contados da data da
ciência da autuação;

11;- trinta dias para a autoridade competente julgar o. auto de infração, contados da data da sua lavratura
apresentada ou não a defesa ou impugnaçãol

: 111 - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior do Sistema Nacional do Meio
Aipolente - SiSNAMA. ou ã Diretoria de Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação;

IV --' çinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da notificação.

Art. 72.' As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções. observado o disposto no art. 6':

1= advertências

11 ,. multa simplesl

111 - multa diária;

IV - apreensão dos animais. produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, .equipamentos
ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;

V - destruição ou inutilização do produto;

VI - suspensão de venda e fabricação do produtor

Vll .- embargo de obra ou atividadel

Vlll - demolição de obrar

lx - suspensão parcial ou total de. atividades; ''ir . i6etor Protocolo:.Lédistativo

X.: WÉmW) :'. :.i.El::l.:N

XI - resàitiva de- direitos ?..{ Folha N'j:!3..iié#

$ 1' Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrpções, ser-lhe-ão aplicadas. cumulativamente, as
sanções a elas cominadas.

$ 2' A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei b dã legislação em vigor, ou de
preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo.

$ 3' A muita simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:

1 - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de sana-las, no
competentqdo SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinhas

.ll - opuser. embaraço à fiscalização dos órgãos dO SISNAMA ou da Capitania dos Portos.ldo Ministério daMarinha.

$ 4' A mula
nrnhinntn

a promover a sua

o direito de ampla

ção ambiental deve observar os seguintes prazosa n

3

/

prazo assinalado porórgãoraz SSI

simples pode ser convertida em serviços de preservação melhoria e recuperação da qualidameio

r

de do
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$ 5' A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo.

$ 6' A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do capuz obedecerão ao disposto n

$ 7' As sanções indicadas nos incisos VI a IX do capuz serão aplicadas quando o produto. a obra. a atividade
ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições legais ou regulamentares

$ 8' As sanções restritivas de direito são:

1 - suspensão de registro, licença ou áutorizàção;

11 - cancelamento de registro, licença ou autorização;

111 - Perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;

IV = perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de créditos

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos.

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão revertidos ao Fundo
Nacional do Meio Ambiente, criado pela L:e]...O:.Z:Z9Z...da.]Q..de.jul1)9..de..]9B9, Fundo Naval, criado pelo DeçEelg..n:
29:923-.d9..&.dQ.jgD91lQ.d9;]932."fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos. conforme disouser
o órgão arrecadador.

Art. 74. A multa terá pot base a unidade, hectare,.metro cúbico, quilograma ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto jurídico lesado.

Art. 75:.'0 valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento desta Lei e corrigido
periodicamente, com base nos índices estabelecidos na. legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50.00
(cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões dereais).

Art. 76. O pagamento de multa imposta pêlos Estados. 'Municípios, Distrito Federal ou Territórios substitui a
multa federal na mesma hipótese de incidência.

1 1

25 destao art S

Lei

/

/

CAPÍTULOVll

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESER\AÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art.. 77. Resguardados a:lsoberania nacional, o ordem pública e os bons costumes. o Governo brasileiro
prestará, no que concerne ao meio ambiente, a necessária cooperação a outro país, sem qualquer ónus, quando
solicitado para:

l-produção de prova;

11 - exame de objetos e lagares;

111 - informações sobre pessoas e coisasl

IV - presença tempdtária da pessoa presa. cujas declarações tenham relevância para a decisão de uma causal

V ; outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos tratados de que o Brasil seja
parte.

$. 1' A solicitação..de que trata este artigo será dirigida ao Ministério d& Justiça. que a remeterá, quando
necessário, ao órgão.judiciário competente para decidir a seu respeito, ou a encaminhará à autoridade capaz de
atendê-la.

$ 2' A solicitação deverá conter:

l z o nome e a qualificação da autoridade solicitante;

11 - o objeto e o. motivo de sua formulação;

111 - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante;

IV - a especificação da assistência solicitada;

j

\\
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V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento. quando for o caso

Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a reciprocidade da cooperação
Internacional, deve ser mantido sistema de comunicações apto. a facilitar o intercâmbio rápido e seguro 'de
informações com órgãos de outros países.

--;'.'" 'i"-;
Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e. do Código de Proêêêê6n'AÜ.

Penal.
79

rAVAlri

a

]
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Art.' 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes do SISNAMA.
responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle. e fiscalização dos estabelecimentos e das
atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam autorizados' a celebrar, com força de título
executivo extrajudicial, termo . de compromisso . com pessoas físicas QU jurídicas responsáveis pela construção.
instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e-atividades utilizadores de recursos ambientais.
considerados efetíva ou potencialmente poluidores..: .(Bedaçãa.dad-- . de 2001)

$ 1Q O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar.se-á, exclusivamente, a permitir que as
pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as necessárias correções de suas atividades.
para o..atendimento das exigências impostas pelas autoridades .ambientais competentes, sendo obrigatório que o
respectivo instrumento disponha sobre: .(Bedaçãe..dada. ,.dg.2QQI)

legaisl
o nome, a

(Bedaç&.
qualificação e o endereço das partes compromissadas
ada,.da2QU)

e dos respectivos representantes

11 - õ prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obrigações nele fixadas, poderá
varar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos..:com possibilidade de prorrogação por igual
período; .(BedaçãQ..dada. ,.ds..2QU.)+ ' :' .,' . - '

111 - a.descrição.detalhada de seu objetol o valor do investimento previsto e o cronograma físico de execução e
de implantação das.obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem atingidas' .(Bedaçãe.dada..pela
MedidaPKovisóriaJl:2:!$3:41..dg..29QI). ' "':

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os casos de rescisão. em
decorrência do não-cumprimento das obrigações nele. pactuadas; .(Bedaçãa.dada..Pela..Medida..Erevlsórlá !f
2:]63:U,.da2QU) J '- ''' ''

V .r o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do investimento .previsto
.(RêdaçãQ..dada. ,.de..2QU.). ' - - ::

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.
20 1)

.(!!!çluíde.nela Medida Provisória:na 2.1 63..4 1 . de

$.2g No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de .1998, envolvendo construção.
instalação,. ampliação e.:funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais
considerados efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do termo de compromisso deverá ser requerida pelas
pessoa? físicas e jurídicas interessadas,:até o dia 31 '. de dezembro de 1998, mediante requerimento 'escuto
protocolizado junto aos órgãos competentes do SISNAMA. devendo ser firmado pelo dirigente máximo do
estabelecimento. .(Bedaçâe..dada. ,-de..2QQI) $etor Protocolo Legislativo

YL, N' 3qa / âO1.3
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$ 3Q Da. data da protocolização do. requerimento previsto no $ 2a e enquanto perdurar a vigência':do
correspondente temia de compromisso. ficarão suspensas, em relação aos fatos que deram causa à celebração .do
i.nstrumento, a apljcaéão de sanções administrativas .contra a pessoa física ou jurídica que o houver firmado.
(Bedaçãe..dada. ,.de..2QU.) ' '

$ 49 A.celebração do termo de compromisso de que tenta este artigo não impede a execução de eventuais
multas aplicadas antes da protocolização do requerimento. « .(Rgdêçãg.dada.pela..b49dld3..E[QylsédâDo 2.1 63-41 de

$ 5g Con.lidera-se rescindido de pleno direito o tempo de compromisso. quando descumprida qualquer de suas
cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior. .(!nClUlde.

$ 6e.. O tempo de compróhisso deverá ser fimiado em até noventa dias, contados da protocolização do
requerimento. .(!!)ç1llíde. ,.dS..2QQ!) ' '

$ 7g O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as Informações necessárias à
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de indeferimento do plano. (Incluído pela Medida
ere)(!$érb..n1.2:1S3:41,-de..2QU.). . ""':

$ 8Q :Sob pena de Ineficácia, ds tempos de compromisso deverão ser publicados no órgão oficial competente
mediante extrato. .(!ngll!!da. ,.de..2QQI). ' ; '' '

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no,prazo de noventa dias a contar de sua publicação

Art. 81 . .(VEllADQ)

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 12 de fevereiro de 19981 177' da Independência e 'i10' da República

FERNANDO HENRIQUECARDOSO
Gustavo Krause

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.2.1 998 e retificado em 17.2.1998

\

/

Selar. Protocolo Legislativo

L
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8 Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

L:EI N' 9:$95, DE12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções.; penais e
administrativas derivadas.' de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiente. e dá
outras providências.

Me11saçiem de veto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta'e eu 'sanciona a seguinteLei

CAPÍTULOS

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. I' (VETADO).

Art .2o Quem.'.de qualquer forma. concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lel. incide nas penas a
estes cominadas, na medida da sua culpabilidade..bem como o diretor. o administrador, o membro de conse ho e de
órgão técnícol o auditor, o gerentes o preposto ou mandatárió de pessoa jurídica. que, sabendo :da conduta criminosa
de,outrem. deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evita-la.

Art. 3o As pessoas jurídicas serão .responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto
nesta Lei, nos.casos. em..que a infração.seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu
órgão colegiado, no interesse oti benefício da sua entidade.

Parágrafo .único A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, co
autoras ou partícipes do mesmo fato.' ;.:. : ., ";' =''

Art; ;4' Poderá ;$er desconsiderada a pessoa jurídica sempre
ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.

quê sua personalidade- for obstáculo ao

Art;.5' .(VETADO)

CAPÍTULO 1 1

DAAPLICAÇÃODAPENA

Art. 6' Para imposição e gradação da penalidade. a autoridade competente observará

1 - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e luas conseqüências para a.saúde pública e
paraomeioambientel - - ': li; ..... l :l::''

f l
os antecedentes dó inftator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental;

111 - a situação económica.do infrator, no caso de multa

Art. 7' As penas restritivas de dinitos são autónomas e.substituem as privativas de liberdade 'quando

1:- tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior~a quatro anos;

11 - a culpabilidade, os: antecedentesp,a conduta social e a personalidade do condenado. bem como os motivos e
as circunstâncias do .;crime indicarem que a substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do

privativa de liberdade substituída resüitiyàs de direitos 11 que se refere êste artigo totão a mesma duração da pêra

Art. 8' As penas restritivas de direito são

1.- prestação de serviços à çomunidadel
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11 - interdição temporária de direitos;

111 - suspensão parcial ou total de atívidadesl

IV - prestação pecuniárias

V.- recolhimento domiciliar.

Art. 9o A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ad condenado de tarefas gratuitas junto a
parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, .no caso de dano da coisa particular, pública ou tombada, na
restauração desta,se possível.

Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado contratar com o Poder
Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios; bem como de participar de licitações, pelo prazo
de cinco anos. no caso de crimes dolosos. e de três anos, no de crimes culposos.

Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às prescrições
legais.

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima ou à entidade pública ou privada
com fim social, de importância, fixada pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem superior a trezentos e sessenta
salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual reparação civil a que for condenado o infrator.

Art. 13. O recolhimento domícillar baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do condenado, que
deverá, sem vigilância. trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos dias
e horários de folga em residência ou em qualquer local.destinado a sua moradia habitual. conforme estabelecido na
sentença condenatória.

Art.:.14. São circunstâncias que àtenuami a pena:

1 - baixo grau de instrução ou,escolaridade do agentes

11 - arrependime.nto do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou limitação significativa da
degradação ambiental causadas . -

111 - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental;

IV r colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental.

Art. 1 5. São.circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime:

1 - reincidência nos crimes de natureza ambientall

11 - ter.o agente cometido a infração:

a) para obter vantagem pecuniária;

b) coagindo outrem para a execução material da infração;

c) afetando ou expondo a perigo. de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambientes

d) concorrendo para danos à propriedade alheia;

e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder Públicó, a regime especial
de usos

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;

g) em período de defeso à fauna;

h) em domingos ou feriados;

i) à noite;

j) em épocas de seca ou. inundações;

1) no interior do espaço territorial especialmente protegido;

/
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m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais;

n) mediante fraude ou abuso de confiança;

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental;

p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente,:por verbas públicas ou beneficiada por
cehtivosfiscais;

q) atingindo espécies ameaçadas. listadas em relatórios oficiais das autoridades competentes

r) facilitada por funcionário público no exercício'de suas funções.

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser aplicada nos casos de
condenação a pena privativa de liberdade não superior a três anos.

Art. 1 7. A verificação da reparação a que se refere o $.21.da.ad,.Zê..da.Cédjge..Rena! será feita mediante laudo
de reparação do dano ambiental, e as condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção ao
meio ambiente.

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se ineficaz ainda que aplicada
no valor máximo. poderá ser aumentada até três vezes, tendo em vista o valor da vantagem económica auferida.

Art.- 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, fixará o montante do prejuízo
causado para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa.

Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou
penal, instaurando-se o contraditório.

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor mínimo para reparação dos danos
causados pela infração,. considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente.

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória. a execução poderá efetuar-se pelo valor
fixado nos tempos do capuz, sem prejuízo da liquidação para apuração do dano efetivamente sofrido.

Art. 21 : As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas, de
disposto no art.3',são:

1 - multa;

11. restritivas de direitos;

111 J prestação de serviços à comunidade.

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são:

1 - suspensão parcial ou total de atividades;

11 .. interdição.temporária de estabelecimento, obra ou atividade;

111 - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, subvenções ou doações

$. 1g A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às disposições l
ou regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente.

$ 2' A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade-estiver funcionando sem a devida
autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com violação de disposição legal ou regulamentar.

$ 3' A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvenções ou doações não poderá
excedero prazo de dez anos.

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em:

1 - custeio de programas e de projetos ambientais;

11.- execução de obras de recuperação de áreas degradadasl

in

r
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111 - manutenção de espaços públicosl
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IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim de permitir, facilitar ou ocultar
a prática dq crime definido nesta Lei terá.decretada sua liquidação forçada. seu património:será considerado
instrumento do crime .e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional.

CAPÍTULOlll

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME

Art. 25. Verificada a infração, 'serão apreendidos seus produtos e instrumentos. lavrando-se os respectivosautos

0

$ 1g Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat .ou, sendo tal medida inviável ou não
recomendável por questões sanitáriasí :entregues a jardins zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas para
guarda e cuidados sob a responsabilidade de técnicos habilitados: .(Redaçãa.dada.i2e]a..Le]..n!.13:Q52,.de:2Q]4)

'M .Dedo'di--d,

$ 29 Até que os animais sejam entregues às instituições mencionadas no $ 1Q deste artigo, o órgão autuante
zelará pam quê eles sejam Inantidos em condições adequadas de acondicionamento e transporteque garantam o. seu
bem-estarfísico. .(Bedaçãe--dada.iasla-.LeLn:.13:Q52,.de:29:14). : . ,. - - :

: $ 3'Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a instituições científicas
hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. ' \ .(BenilmeEanda.dg.$Z.paa.$31ilela..Lei..n!.:13:Q52,.de..2914)

$ 4' Os.produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a instituições científicas
culturais ou educacionais; .(Bebi!mera11dQ..dg.$31Paa.$41Pe]a.L:e]..n::]3:Q52..de..2Q.!4).

$ 5o Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua descaracterização por

LZ.RUX'=.qPAy

CAPÍTi.JLO IV Setór Protocolo Legislativo
. D/ K0'Qy3 /aúi.S

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL --L-='....-- .u..:s...-.=:";.'-
} ; !. Folha

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública incondicionada.

Parágrafo único. .(VETADO).

a. i, Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivos a proposta de aplicação imediata de pena restritiva
de direitos ou multa. prevista.no ar!:.26..da.l::el.n1.9:Q99. mente poderá ser formulada
desde que tenha havido a prévia~composição do dano ambiental de que trata o aH. 74 da mesma lei, salvo em caso
de comprovada impossibilidade.

Art. 28. As disposições do ,.de..26..de sdembro de 1 995
potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes modificações:

aplicam-se aos crimes de menor

'. . 1 - a declaração de extinção.de punibilidade, de que trata o $ 5' do artigo referido no capot, dependerá de laudo
de constatação de reparação do dano ambiental. ressalvada a i(npossibilidade prevista no inciso l do S 'Í' do mesmo

:. ll - na hipótese de o laudode constatação comprovar não ter sido completa a reparação. o prazo de suspensão
do processo será prorrogado, até Q período máximo previsto no artigo referido no capa. acrescido de mais um ano

www.planalto.gov.br/covil 03/LEIS/L9605.htm / - , ,. .
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com suspensão do prazo da prescrição;

lll -.no período de prorrogação. não se aplicarão as condições dos incisos 11, 111 e IV do $ 1' do artigo
mencionado no capuz;

IVl- findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de constatação de reparação do
dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser novamente prorrogado o período de suspensão, até o máximo
previsto no inciso ll deste artigo, observado o disposto no incisa 1111

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de punibilidade dependerá de
constatação que comprove ter o acusado tomado as providências necessárias à reparação integral do dano

CAPÍTULOV

DOS'CRIMES CONTRAO MEIOAMBIENTE

Seçãol

Dos Crimes contra a Fauna

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória.
sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa

$ 1' Incorre nas mesmas penas:

1 - quem impede a procriação da fauna, sem licença; autorização ou em desacordo com a obtida;

11 - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;

111 ; quem vende. expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou'depósito, utiliza ou transporta
ovos, larvas ou espécimes da. fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como':produtos e objetos dela
oriundos, provenientes de criadoüros não autorizados ou $em a devida permissão, licença ou autorização da
autoridade competente.

$ 2' No'caso de guarda doméstica de espécie àtves
considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.

$ 3' São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, migratórias e quaisquer
outras, aquáticas ou .terrestres, que tenham: todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do
território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras.

$ 4' A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:

1 - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente nd local da infraçãol

11 - em período proibido à caça;

111- durante a noite;

IV -lcom abuso de licença;

V - em unidade de óonserüação;

VI ; com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em massa.

$ 5' A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça profissional

$ 6' As disposições deste artigo não se aplicam aos atou de pesca.

Art 30''Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto. sem a autorização da autoridade
ambiental competente: '

Pena - reclusão,' de um a três anos. e multa

laudo de

tre não considerada ameaçada de extinção pode l)juiza

Selar Protocolo Legislativo
3H3:
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Art. 31. Introduzir espécime animal no País. sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida por
autoridade competente:

Pena - detenção, de três meses a um ano. e multa.

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados
nativos ou exóticos:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

$ 1' Incorre nas mesmas penas quem realiza experiênci
didáticos ou científicos,:quando existirem recursos alternativos.

$ 2'A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.

Art..l31 Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento. de materiais. o perecimento de espécimes da
fauna aquática existentes em rios, lagoa, açudes, lagoas. baías ou águas jurisdicionais brasileiras:

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa. ou ambas cumulativamente

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:

1 - quem. causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de domínio públicos

11 - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, permissão ou autorização
da autoridade competente;

111 - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de moluscos ou corais.
devidamente demarcados em carta náutica.

Art, 34. Pescar em período no qual a pesca sela proibida ou em lugares interditadas por órgão competente:

Pena - detenção de. um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.

' Parágrafo únicos.Incorre nas mesmas penas quem:

1 - pesca espécies lque devam ser presewadas ou espécimes com tamanhos inferiores aos pemutidosl

11 - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos. técnicas~e
métodos não permitidos;

111 - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da cometa, apanha e pesca
proibidas.

.Art. 35. Pescar mediante a utilização de:

1 - explosivos ou substâncias que, em contato com a água. produzam efeito semelhante;

11 - substâncias tó)ricas. ou outro meio proibido pela autoridade'competente:
Setor Protocolo Legislativo
RL:: N'39g.

Pena;- reclusão.de um ano a cinco anos. 'Fôlha N'.;29.@
Art. 36. .Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirará extrair, coletar. .apanhar.

apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes.. crustáceos, 'moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis. ou
não de aproveitamento económico,'ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais dafauna e daflora.

Art. 37; Não é crime.o abate de animal, quando realizado:

1,= em estado de necessidade, para saciar a fome doagente oy de sua famílias

111 para proteger lavouras, pomâreé e.rebanhos da ação predatória ou destruidora de animais. desde gue legal
e expressamente autorizado pela autoridade:competente;

lll-(VETADO)

IV - por ser nocivo o animal. desde que assim caracterizado pelo órgão competente

a dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins

\

A
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Seçãoll

Dos Crimes contra a Flora

Art. 38: Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente
utiliza-la com infringência das normas de proteção:

mesmo que em formação, ou

Pena - detenção. de um a três anos. ou multa. ou ambas as penas cumulativamente

Parágrafo único. Se.o crime for culposo, a pena será reduzida à metade

Art. 38-A.?, Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio
regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utiliza-la com infringência das normas de proteção
11.428,de 2006):

avançado ou médio de
(Incluído pela Lei n'

Pena-detenção
n: 11:428',çlQ 2QQ6):

de l (um) a 3 (três) anos. ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. (Incluído oela Lei

Parágrafo único.
2Qm).

Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (l nclu ído iZela..l::SI..n!..11:428,..de

39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem permissão da autoridade
competente:

Pena = detenção, de um a três anos. ou multa.. ou ambas as penas cumulativamente

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que trata o ad:
DeQrele.n1.99:2Z4,.de..6.ds.junta.de.]99Q, independentemente de sua localização:

27 do

Pena - reclusão, de um a cinco anos

$ 1e Entende-se por Unidadêé de Conservação de Proteção Integral as Estações Ecológicas, as Reservas
Biológ cas os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios'de Vida Silvestre. .(Bedaçãe..dada..pela
LeLn!.g:g©,.de..2QQQ) ',. 'r'''""':':'''

$ 2o A.ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de Conservação
de Protecão Intearal será considerada circunstância agravante para a fixação .da pena. .(Redgçãa.dada.i2ela..L:el..n:

$ 3' Se o crime for culposo. á pena será reduzida à metade. 'Setor Protocolo Legislativ.d

.P4:..N'.333.....J.ZQJ9-
Folh& N'..30.é@f'Art. 40-A. (VETADO) .(!n9111ída.pelada n? 9.985,.ds..29QQ)

$.1a Entende-se.por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental. as Áreas
de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionaisj:;as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna. as
Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Património Natural. .(!nçlilida.pela..L:el..d
9:9@,:da29®). :. . ,..; " ''

$ 2g A ocorrência de dano àfetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de Conservação
de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante para a fi.xação da pena. .(!!)gltlíde.pela..L:eLn1.9:985
e

$ 3e Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. .(!ngl11ída.pelada n? 9:985,.de..2QQQ)

Art. 41 . Provocar incêndio em mata ou floresta

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa

Parágrafo'único. Se o crime é.culposo, a pena é de detenção de seis meses a um ano, e multa
www.planalto.gov. S/L9605.htm
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Art. 42. Fabricar, vender. transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas florestas e demais
formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano:

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente

Art. 43. .(VETADO).

Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação permanente. sem prévia
autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais:

Pena - detenção, de seis meses a umano, e multa.

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão roadeira de lei.-assim classificada por ato do Poder Público, para fins
industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, económica ou não. em desacordo com as determinações
legais:

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.

Art. 46. Receber ou adquirirá para.fins comerciais ou industriais. madeiras lenha, carvão e outros produtos de
origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente. e sem munir-se
da via que deverá acompanhar a'produto até final beneficjamento: Setor Pi:otocolQ. hçgislativo

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. ..e!=:..:NO.3.!j:g..../;2êl9
ü. ; ê. Folha n'.31.l-lêglg:"'"''"'::*.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas ,penas quem vende, expõe à venda, tem em depógit'õj"t?ànsporta ou

guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem
ou do armazenamento, outorgada pela autoridade competente.' .. ... - ' .': , ' '

Art: 47. .(VETADO).

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação:

Pena -.detenção, de seis meses a um ano. e multa.

Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar. por qualquer modo ou meio. plantas de ornamentação de
logradouros públicos ou em propriedade privada alheia:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas cumulativame'nte

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses. ou multa.

Art. -50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de dunas, protetora de
mangues. objeto de especial preservação: [. S.. .'- - ')"-to l:ln l. :' '..; . ' -':-.;o

Pena - detenção, de três meses a um ano,,e multa.

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa. em temas de domínio
público ou devolutas;sem autorização do órgão competente: ' (!nçliiída.i2ela..Lel..n!.11:2$4,:ds..29Q6)

Pena.- reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (!11duída nela ]::ei D! ]1:2$4,.de..2996)

$ 1g Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsístênêia imediata pessoal do age
família. , .(!ílGluÍde.nelaLelD'; 11:264,.da.2QQ6)

$ 2g Sea área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectar-
de hectare. .(!!)dlJídQ.pelaLeL;n' 11:2$4,.de..2Q96) r

Art. 51. Comercializar motosserra ou utiliza-la em florestas e nas demais formas de vegetação, sem licença ou
registro da autoridade competente:

Pena - detenção, de três meses a um ano. e multa.

Art. 52. Penetrar-em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou instrumentos próprios pam caça ou
pam exploração de produtos ou subprodutos florestais. sem licença daautoridade competente: ' ' ' - '-'' ''

Pena - detenção, de seis meses a um aria, e multa.

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um terço se:

\

nte ou de sua

s)l a pena será aumentada.de l (ym)ano por milharnta
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1 - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a modificação do regime climático;

11 - o crime é cometido:

a) no período de queda das sementes;

b) no período de formação de vegetações;

c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra somente no local da infração;

d) em época de seca ou inundação;

e) durante a noite. em domingo ou feriado

Seêãolll

Da Poluição e outros Crimes Ambientais

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à
saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora:

Pena - reclusão. de um a quatro anos, e multa

$ 1' Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa

$ 2' Se o crime:

1 - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humanas

ll - .causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea,' dos habitantes das áreas
afetadas. ou que cause danos diretos à saúde da população;

111 usar poluição hídrica que torne.necessária a interrupção do abastecimento ,público de água de uma
comunidades

IV, curar ou impedir o uso público das praias;

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos
em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos:

Pena - reclusão, de uM a cinco anos.

$ 3o Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar, quando assim o exigir a
autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível.

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão
concessão ou licençaíou em desacordo com a obtida: ; ' ' .* '' '

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área pesquisada ou explorada. nos
termos da autorização, permissão, licença. concessão ou determinação do órgão competente.

Art. 56. Produzirá processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar.
guardar. ter em depósito ou usar produto ou substância tóxicas perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio
ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou. nos seus regulamentos:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

+

.'ou detritos. óleos ou sr ubstâncias oleosas,

$ 1g Nas mesmas penas incorre quem: .(Bedaçã9..dada. pelam:eh11 2.:3Q5,.dB.2Q]Q).

www.planalto.gov.br/cciviL03/LEIS/L9605.htm 9/16
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1 - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as nomlas ambientais
.ou de segurança; .(!!!Qluldg.pela..LBI..n!.12:3Q5..de.2Q:10) ' : '' ' '' '''

11 - manipula, acondicioná, armazena, coleta, transporta, reutíliza, recicla ou dá destinação final a resíduo

$ 2' Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto aüm terço.

$ 3o Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa

Art. 57. .(yE rADQ)

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas:

1 - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio ambiente em geral;

11 : de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de.natureza grave em outreml

111 - até o dobro.'se resultar a morto de outrem.

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do fato não resultar crime
mais grave.

Art. 59. .(VETADO)

g961 BIE%hShB%hH llilh$ ?:nu.ü :::i
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. ou ambas as penas cumulativamente.

Art. 61 . D sseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à agricultura, à pecuária, à fauna. àflora ou aos ecossistemas:

Perca - reclusão, de um a quatro anos. e multa

S

SeçãolV

/ Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Pattimõnio Cultural
Selar Protocolo Legislativ

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: : ..ÊZ.. N'

1 - bem especialmente protegido por lei,. ato administrativo ou decisão judicial; Folha N'.213...!iégl....-......ü

.. arquivo, rpgistro, museu,, biblioteca, pinacoteca, instalação científica QU similar protegido por leí, ato
administrativo ou decisão judicial:

Pena = reclusão, de um a três anos. e multa.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis Meses a um ano.de detenção, sem prejuízoda tnulta.

:.«@:l H$X Fã$ES$:g $UHR :'®Z;HIconcedida:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

=E'áHã: E :HllHME lb R:W : !::u w: i
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

C
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Ad
12.408.d

65. Pichar ou por outio meio. conspurcar edificação ou monumento urbano: .(Redaçãe d9ç!+Dela !:QI Ol!

Pena -detenção, de 3 (três) meses a l (um) ano, e multa. .(B9d3çãQ.dada.Dela Lei n' 12.408,.dg.2QiU.)

$ 19 ' .Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu valor artístico. arqueológico ou
histórico,. a p?na é de 6 (seis) meses a l (um) ano de detenção e multa. .(Ren!!metade..de.pangrab..!2nlGa.pela..L:êl..n:
12:4@,.de..2Q.U) ' . ' :. .'. ~: :: ' ':;'''

$ 2a Não constitui êrirne a prática dé grafite realizada com o objetivo de valorizar o património público ou privado
mediante manifestação artística, desde que consentida pelo proprietário e, quando couber. pelo locatário ou arrendatário
do bem privado e, no caso de bem público, com à autorização do órgão competente e a, observância das posturas
municipais .e das normas 'editadas pelos órgãos govêmamentais responsáveis pela preservação e conservação do
património histórico e artístico nacional. .(!!!sluídQ.iae]a..Le];n!.]2:4Q8,.de..2Qll). !'.. '

Seção V

Dos Crimes contra a Administração Ambiental

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade
dados técnico-científicos em procedimentos de autorização ou de licenciamento ambiental:

sonegar informações ou

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa

Art 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em desacordo .com as normas
ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realização dependede ato autorizativo do Poder Pública:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa

Parágrafo único Se o crime é. culposo, a pena é de três meses a um ano de detenção, seh prejuízo da multa

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o -dever legal ou contratual de fazê-lo, .de cumprir obrigação de relevanteinteresse ambiental:

Pena,: detenção, de um a três anos. e multa

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três mesesa um ano, sem prejuízo da multa

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato.de questões ambientais

Pena ; :detenção. de um a três anos, ê multa

,.' . Alt. 69-A. Elaborar ou apresentar. -no licenciamento,. concessão florestal ou qualquer outro procedimento
administrativo, estudo. laudo ou .relatório ambiental total: bu parcialmente falso ou enganoso. inclusivo por omissãcE
(!11glLlídapela..L:el..o!.11:2ê4..de.2Qg$). ; ;''çR : ...:,-:~ ; :- í :l\: ~;i ... ' '

Pena - reclusão, de 3 (três) a b (seis) anos. e multa. .(Incluído Dela L:ei n111 .284 de 2006). 7

$ 1g Se o crime é culposo: .(!nçlulda.nela L:ellllU . 284 ,.de.2QQ6)

Pena - detenção, de l (um) a 3 (três) anos. .(!11ç!!iídanela L:elN ll :284,.da.29@)

$ 2e A pena é aumentada de 1/3 (um terço) .a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao meio .ambiente
decorrência do uso da informação falsa. incompleta ou'enganosa. ' .(!nGl!!íd9.pela.:Lel..n!.11:2B4...de..2996)

em

CAPÍTULOVI Setor Protocolo Legislativo
lzP4::.N' 3'íg: ./.g0;S:&
Folha N' 3q. zlW!:DA iNFRAÇÃo ADMINlsTRArl\n

Art. 70. Considerasse infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas dd
uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.

$.1o São autoridades competentes para lavrar auto déinfração ambiental e instaurar processo administrativo os
funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional-de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para
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as atividades de fiscalização. bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.

$.2o. Qualquer pessoa, constatando infração ambientall .poderá dirigir representação às a
relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de:polícia.

. . $ 3' A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada a protnover a sua
apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade. :\ ' ' ' "'

$ 4' As inbações ambientais são apuradas. erh processo administrativo próprio, assegurad(
defesa e o contraditório. obsewadas.as disposjçfões desta Lei.

Art. 71. O processo administrativo para apuração de inf
máximos:

1 - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação Contra o auto de infraçãó. contados da data da
ciência da autuação;

11 - trinta dias para a.autoridade competente julgar o auto de infração, contados da data da sua lavratura
apresentada ou não a defesa ou impugnação;

;«»..:l; rylglâ.R'=.'à 'HEE;.:='E:E:'!g::E,!'::TH11ã:i EB=:G'='::â:'ã='â #Eãii::ia'
IV -- cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da notificação.

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções. observado o disposto no art. 6':

1.- advertências

11 - multa simples;

111 - multa diária;

bu veículo ape q nalao dos animais,tiprodutos e subprodutos da fauna e flora, insüumentos, petrechos. -equipamentos

V - destruição ou inutilização do produtor

VI - suspensão de venda e fabricação do produtor

Vll - embargo de obra ou atividade;

Vlll - demolição de obrar

'.:.=; ';"'' ., '.'- «. ,'«','t
XI - restritiva de direitos.

$ 1o Se o inftator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe:ão aplicadas, cumulativamente. as
sanções a elas cominadas.

, $ 2o A advertência será aplicada peia ínobservância das disposições desta Lei o da legislação em vigor ou de
preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo. ' ' ' ' u--' -- .-'

$ 3' A multa simples será aplicada sempre que o agente,,por negligência ou dolo:

1 - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de sana-laé, no prazo assinalado por órgão
competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha;

Marinha. .- puser embaraço à fiscalização dos Órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos Portos, do Ministério da

meio ambiente.ulta simples pode sef converUda em serviços de preservação, melhoria erecuperação da qualidade do

utoridades

o direito de ampla

/

ração ambiental deve observar os seguintes prazos
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$ 5' A multa diária será aplicada sempre que o çometimento da infração se prolongar no tempo.

$ 6o A. apreensão.e destruição referidas nos incisos IV e V do capuz obedecerão ao disposto no art. 25 destaLei

S 7o As sanções indicadas nos incisos VI a IX do capuz serão aplicadas quando o produto, a o.bra, a atividade
ou o estabelecimento não.estiverem obedecendo às prescrições legais ou regulamentares. . . ~

$ 8' As sanções restritivas de direito são:

l -suspensão de registro, licença ou autorização;

11 - cancelamento de registro, licença ou autorização;

111 = perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscaisl

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito

V = proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos,

o órgão arrecadador.

,í Art 74. A multa teT. por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto jurídico lesado:

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixador no regulamento desta Lei e corHgido
penod camente, com base nos.índ ces estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50.00
(cinqüenta reais) e o Máximo de R$ 50.000.000.00 (cinqüenta milhões.de reais).

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados. Munic '
multa federal na mesma hipótese de incidência. íPios, Distrito Federal ou TerHt6rios substitui a

CAPÍTULOVll

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PREVER\AÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons .costumes, o Governo brasileiro
p!:seara, no ãue concerne ao meio ambiente, a necessária cooperação a outro país, sem qualquer ónus, quandosolicitado para:

l-produção de prova;

11 : exame de objetos e lugaresl

111 - informações sobre pessoas e coisasl

IV - presença temporária da pessoa.presa, cujas declarações tenham relevância para a decisão de uma causa;

V - outras fomias de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos tentados de'que o Brasil sejaparte.

S .I' A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, que a remeterá, quando
necessário, ao órgão judiciário competente para decidir a seu respeito, ou. a encaminhará à autoridade capaz deatendê-la.

$ 2' A solicitação deverá conter:

1 - o nome e a qualificação da autoridade solicitantel

11 - o objeto e o motivo de sua formulação;

111 - a descrição sumária do procedimento.em curso no país solicitante;

IV - a especificação da assistência solícitadal

J
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V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento. quando for o caso

Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a' reciprocidade da cooperação
Internacional, deve ser mantido sistema de comunicações apto a facilitar o intercâmbio rápido e seguro de
informações com órgãos de outros países. ' ,,- ' ' '''

CAPÍTULO Vlll

DISPOSIÇÕES FINAIS

Banal Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do Código de Processo
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Art. 79-A. Para o cumprimento do. disposto nesta . Lei,. os órgãos ambientais' integrantes do SISNAMA,
responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle e fiscalização dos estabelecimentos e das
atividades súscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam autorizados' a celebrar, com força- de título
executivo extrajudidal. tempo . de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela construção.
instalação. ampliação e:.funcionamento de estabelecimentos e atividades .utilizadores de recursos ambientais.
considerados efetiva ou potencialmente poluidores: .(Begaçãa.dada. ,.de..ZQQij

$ 1o .O termo de compromisso a que se refere.este artigo destinar-se-á, exclusivamente. a permitir que as
pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as necessárias correçõeé de suas atividades,
para o..atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes, sendo obrigatório que o
respectivo instrumento disponha sobré: .(Bedaçãa.dada. ,.de..2 '

legais;
o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas

(Bedaçãe-dada. ,.de..2QQI).

e dos respectivos representantes

11 .- o prazo de vigência do compromisso. que, em função da.complexidade das obrigações nele fixadas, poderá
varar entre.o mínimo de noventa dias j o máximo de três anos, com possibilidade de prorrogação por igual
período; .(BedaçãQ..dada. ,-de-2QU.).. ..' ' -.- .- '

/

111 - a descrição.detalhada de seu objeto: 'o valor do investimento previsto e o cronograma físico de execução e
de implantação das.obras e sewiços exigidos, com metas trimestrais a serem atingidas' .(RedaçãQ..dada..pela
b4edldaPravisórkPl2:163 4],..de.29QI) ' . . . . ,,

IV -.as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os casos de rescisão. em
decorrência do não-cumprimento das obrigações nele pactuadas; ; .(Bedaçãa.dada.pela..Msdlda..Erevisórla n?
2:]63:U,.da2QU).. ., ' ,: : ' :;

V '- o valor 'da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do investimento previsto
(Bedaçã9..dada. ,.de.2QQI) 1l '

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.
2Q©).

.(!!)çltiÍde. 2,1 63-41 . de

$,2e No tocante aos empreendimentos em curso até.ó dia 30 de março de 1998. envolvendo con.strução.
instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais.
considerados efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do termo de compromisso deverá ser requerida pelas
pessoas físicas e jurídicas interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escuto
protocolizado junto aos .órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo dirigente máximo do
estabelecimento. .(Bedaçãe..dada. ,.ds..29Q!) Setor' Protocolo Legislativo

.e4: ..bl 'l)t'1:?:::;.:/.291.ã
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$ 3e Da data da protocolização .do requerimento. previsto no $ 29 e enquanto perdurar a vigência do
correspondente termo de compromisso, ficarão s.uspensas, em relação aos fatos que deram causa à celebração do
instrumento,:a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa física ou jurídica que. o houver firmado:
(Bedaçãa.dada.,.ds.2QU.)

$ 49 A.celebração do termo de compromisso de que tenta este artigo não impede a .execução de eventuais
multas aplicadas antes da protocolização do requerimento. .(Bedaçãa.dada.

$ 5g Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando descumprida qualquer de suas
cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força. maior. J(!nçlUÍda. ,.de..2QQ!).

$ 6g O termo de compromisso deverá ser. firmado em até noventa dias
requerimento. . .(!!)gluíde- ,.de.2QQlr

contados da protocolização do

$ 7e O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as infomiações necessárias à
verificação da sua viabi.lidade técnica e jurídica, sob pena de indeferimento do plano. .(!nQluída.nela:.Msdlda
ere3dsélb.n1.2:]63:41,-de.2QQI) : '. ., : , ''"::.';

$. 8e, Sob pena de Ineficácia. os tempos de compromisso deverão ser publicados rlo órgão oficial competente.
medianteextrato. .(!nÊ!!!Íde. ,de2001)..' '' ;,: : :.'

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar de sua publicação

Art.:81.(VETADO)

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário

Brasília. 12 de fevereiro de 1998; 177' da Independência e 110' da República

FERNANDOHENRIQUECARDOSO
Gustavo Krause

Este texto não substitui o publicado no DOU de 'í3.2.1998 e retificado em 1 7.2.1998

Setor.'Protocolo Legislativo

Setof Protocol
NO

C
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CÂMARA

6 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

LEGISLATIVA
DIST RITO FEDERAL

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei n9 342/19 que "Dispõe sobre a
proibição da distribuição ou venda de sacolas plásticas e distribuição e
venda de sacolas biodegradável ou bicompostável a consumidores em
todos os estabelecimentos comerciais do Distrito Federal e dá outras

providências"

Autoria: Deputado(a) Leandro Grass(REDE)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito, na CDESCTMAT (RICL, art. 69-B, "j") e, em análise de
admissibilídade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 17/04/19

MARMELO FREDERICO M. BASTOS

' Matrícula 13.821

Assessor Especial

H
''''''-'------.

Setor Protoco/o Le,


